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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 45/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre a cessão de uso gratuito de parte (2.705,53 m²) de área ao Governo do Estado de São Paulo, por meio da Procuradoria Geral do Estado.
AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Na justificativa de referido projeto consta que “o objetivo da presente proposição é obter autorização legislativa para cessão de uso gratuito de parte (2.705,53 m²) de área ao Governo do Estado de São Paulo, por meio da Procuradoria Geral do Estado. Solicitou a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, através da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a regularização do prédio que abriga a 1ª Companhia PM do 12° Batalhão da Polícia Militar do Interior, localizado na Av. Universitária n° 3.700 - Colinas do Paraíso - Botucatu/SP”.



A justificativa ainda ressalta que, inicialmente, foi realizada a permissão de uso de referido imóvel, através do Decreto 10.868 de 30 de janeiro de 2.017, no entanto houve o entendimento de referido Batalhão, que a cessão de uso seria o melhor instrumento, encaminhada à Procuradoria do Município, esta através de parecer jurídico entendeu que referida cessão, deveria ser precedida de autorização legislativa.
No que se refere a esta Comissão, da parte de redação e técnica legislativa, nada a reparar.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 02 de agosto de 2022.
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